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COMUNICADOS - IRP

 

COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A Secretaria Municipal de Sau de, na qualidade de ó rga ó gerenciadór, vem pór meió deste 
infórmar aós ó rga ós e entidades da Administraça ó Pu blica Municipal que realizara  
Prócessó Licitató rió na módalidade Prega ó, na fórma Eletró nica, para registró de preçós, 
óbjetivandó a cóntrataça ó de empresa para fórnecimentó de eletródóme sticós. 

O ó rga ó óu entidade interessada pódera  manifestar ó interesse em ser participante dó 
Registró de Preçós dentró dó prazó de 08 (óitó) dias u teis, cónfórme art. 86 da Lei 
14.133/21 a partir da publicaça ó deste cómunicadó.  

Para fins de participaça ó ó ó rga ó óu entidade devera  encaminhar suas intençó es para a 
Secretaria Municipal de Sau de, cóm ós seguintes dócumentós: 

a) Documento de Formalização de Demanda, com indicação do item previsto no PCA. 

b) Estudo Técnico Preliminar contendo apenas os itens I, IV, VI, VIII e XIV do § 1º do 

art. 15 do Decreto Municipal nº 2457/2023. 

c) Todos os quantitativos contendo memória de cálculo. 

d) Indicação dos membros do planejamento, responsável pela fiscalização.  

e) Dotação orçamentária contendo: programa de trabalho, elemento de despesa, 

reduzido e a(s) fonte(s).  
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Guapimirim, 12 de maio de 2026. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE GUAPIMIRIM 
CASA CIVIL 

ANEXO 1 

OBJETO 
Óleo de motor SAESW-40 - multiviscoso sintético 
para modernos motores a gasolina, etanol, Flex e 
GNV. 
Embalagem: 1 Litro 
Óleo de motor SAE SW-30 - multiviscoso 
sintético com baixo teor de cinzas sulfatadas 
para motores diesel de elevada rotação. 
Embalagem: 1 Litro 
Óleo de motor SAE lSW-40 multiviscoso mineral 
de alto desempenho para uso em motores a diesel 
turbinados de baixas emissões, que operem em 
condições severas, exigindo lubrificantes com o 
nível de desempenho. 
Embalagem: 1 Litro 
Óleo de motor SAE l0W-40 multiviscoso sintético 
de alto desempenho para uso nos modernos 
motores a diesel turbinados, em serviços severos 
com ou sem sistema de tratamento dos gases de 
escape como EG R (Sistema de recirculação de 
gases) ou SCR (Redução catalítica seletiva) para o 
controle das emissões. 
Embalagem: 1 Litro 
Óleo Transmissão SAE SSW-140- formulado com 
básicos minerais e aditivos de extrema pressão e 
modificadores de atrito específicos para 
lubrificação de diferenciais auto blocantes. 
Embalagem: 1 Litro 
Óleo de engrenagens e câmbio75W80 GL 5-
multiviscososemi-sintético contendo aditivos EP 
(extrema pressão), para uso em caixas de câmbio, 
diferenciais, transmissão finais e redutoras. 
Embalagem: 1 Litro 
Óleo de engrenagens e Câmbio SAE 40 -
multiviscoso mineral para uso em caixas de 
câmbio e redutoras. 
Embalagem: 1 Litro 
Óleo hidráulico tipo ATF para transmissões 
automáticas, sistemas hidráulicos e redutores. 
Embalagem: 1 Litro 
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DECRETOS
DECRETO Nº 3157 DE 12 DE MAIO DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;	
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1823/2025 – LOA/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada a abertura de crédito suplementar, por transferência de recur-
sos, para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAÇÃO
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.06 15.451.0004.1.006 126 44.90.51 1.704.99 310.000,00

02.12 04.122.0010.2.010 313 31.90.92 1.500.99 2.024,00

TOTAL 312.024,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo an-
terior a seguinte redução orçamentária: 

REDUÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.06 04.122.0010.0.003 111 33.90.30 1.704.99 30.000,00

02.06 17.512.0004.1.006 127 33.90.30 1.704.99 70.000,00

02.06 04.122.0010.2.202 123 33.90.39 1.704.99 210.000,00

02.12 04.122.0010.2.003 306 33.90.30 1.500.99 2.024,00

TOTAL 312.024,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 12 de maio de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por 
transferência de recursos.

DECRETO Nº 3158 DE 12 DE MAIO DE 2026.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso das atribuições que lhe confere a 
legislação vigente,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.542/2023, que institui ações de acolhimen-
to, orientação e apoio aos pacientes oncológicos e seus familiares no Município de 
Guapimirim;
CONSIDERANDO os princípios da dignidade da pessoa humana, da integralidade da 
assistência e da humanização do cuidado em saúde;
CONSIDERANDO os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS;
CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento da linha de cuidado oncológica no 
Município de Guapimirim;

DECRETA:
Art. 1º - Fica regulamentado, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Guapi-
mirim, o funcionamento do Espaço Humanizar, destinado ao acolhimento, orienta-
ção, acompanhamento e apoio aos pacientes em tratamento oncológico e seus fa-
miliares, nos termos da Lei Municipal nº 1.542/2023.

Art. 2º - O Espaço Humanizar tem por finalidade:

I – Promover acolhimento humanizado aos usuários e familiares;

Regulamenta a Lei Municipal nº 1.542/2023 e dispõe sobre a or-
ganização e funcionamento do Espaço Humanizar no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde de Guapimirim.
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II – Orientar pacientes quanto aos fluxos assistenciais, exames, consultas e tratamentos;

III – Auxiliar na navegação do paciente na Rede de Atenção à Saúde;

IV – Fortalecer ações de apoio psicossocial e humanização do cuidado;

V – Atuar de forma integrada com a Atenção Primária à Saúde, Regulação, Tratamen-
to Fora do Domicílio – TFD e demais serviços da rede municipal;

VI – Contribuir para a continuidade do cuidado e ampliação do acesso aos serviços 
de saúde.

Art. 3º - O Espaço Humanizar poderá desenvolver, dentre outras, as seguintes ações:

I – Acolhimento e escuta qualificada;
II – Orientação social e administrativa aos usuários;
III – Apoio à organização documental relacionada ao tratamento;
IV – Acompanhamento de encaminhamentos, consultas e exames;
V – Atividades educativas e ações de promoção da saúde;
VI – Ações de apoio emocional e fortalecimento de vínculos;
VII – Articulação com instituições públicas, privadas e organizações da sociedade civil.

Art. 4º - A coordenação, organização e funcionamento do Espaço Humanizar serão 
definidos pela Secretaria Municipal de Saúde, podendo ser regulamentados por nor-
mas complementares.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 12 de maio de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita Municipal de Guapimirim

DECRETO Nº 3159 DE 12 DE MAIO DE 2026.

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Suficiência Financeira.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.823/25 – LOA/2026;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2026 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira atra-
vés do Saldo de banco em 31/12/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, para o 
exercício de 2026, resultante de Superávit verificado em 31/12/2025, na fonte de re-
curso conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas 
classificadas a seguir discriminadas:

SUPLEMENTA: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.24 04.122.0010.2.010 449 31.9092 2.501.99 51.883,30

02.24 04.122.0010.2.010 860 31.90.96 2.501.99 59.606,91

02.22 11.333.0043.2.265 861 33.50.85 2.501.99 500.000.00

TOTAL 611.490,21

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 12 de maio de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

CIDADE DE
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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